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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, de 24.8.2001, que institui a Infra 
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br

do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º Designar: 

 

I - CEZAR ANDERS AIDAR, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Odontologia, para substituir a Chefe da Seção de 
Atenção Odontológica, Nível FC-6, da Coordenadoria de Atenção à Saúde, da Secretaria de Gestão de Pessoas, no período de 
28.3 a 6.4.2016;

II - ANDRÉA DE OLIVEIRA SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir a Chefe da Seção de Execução 
Orçamentária, Nível FC-6, da Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira, da Secretaria de Administração, 
no período de 17 a 25.3.2016.

Documento assinado eletronicamente por LEDA MARLENE BANDEIRA, DIRETORA-GERAL, em 22/03/2016, às 12:33, conforme 
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extern
o=0&cv=0100464&crc=D8B4B90A, informando, caso não preenchido, o código verificador 0100464 e o código 
CRC D8B4B90A.

Portaria TSE nº 279, de 21 de março de 2016.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso 
XV do art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar CLEANISON GUEDES DE MELO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir a Chefe da Seção de 
Programação Orçamentária, Nível FC-6, da Coordenadoria de Planejamento e Orçamento, da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Contabilidade, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º  Revogar o art. 2º da Portaria nº 384 TSE, de 20 de agosto de 2013, publicada no Boletim Interno n° 368.

Documento assinado eletronicamente por LEDA MARLENE BANDEIRA, DIRETORA-GERAL, em 22/03/2016, às 12:33, conforme 
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extern
o=0&cv=0100568&crc=1BF847D7, informando, caso não preenchido, o código verificador 0100568 e o código 
CRC 1BF847D7.

Portaria TSE nº 282, de 21 de março de 2016.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso 
XV do art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar LEANDRO OLIVEIRA REIS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir o Chefe da Seção de 
Processamento III, Nível FC-6, da Coordenadoria de Processamento, da Secretaria Judiciária, nos seus afastamentos e 
impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º  Revogar a Portaria TSE nº 650, de 30 de outubro de 2014, publicada no Boletim Interno n° 383.
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